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LEI N2  031/97 

Dá ao Campo de Futebol, Estádio "Lagoinha", 

a denominação de Estádio Municipal "Francis-

co Eiar de Queiroz" e dá outras provi-

dncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS-RN, no uso de suas 

atribuiç6es legais, 

Faço saber que a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art.1 - fica a Campo de Futebol do Município, Estádio Lagoinha, 

a se chamar Estádio T4inicipal "Francisco Edmar de Queiroz", em homenagem 

iA 
 

póstuma a esse que contribuiu, e muito, ao esporte no Município. 

Art. 2 - A Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos encarregar- 

se-à da colocação de uma placa, no Estádio de Futebol que leva o seu nome. 

Art.3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS-RN em, 

02 de dezembro de 1997. 

LuiÍ 'G6nzaga de Queiroz 
Prefeito 

C.P.F. 107.321.794-91 


